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EMENDA N° - CMMPV 1303/2025
(a MPV 1303/2025)

Inclua-se, onde couber os artigos abaixo na Medida Proviséria n°1.303,
de 11 de junho de 2025.

TITULO
DOS LIMITES REMUNERATORIOS

Art. XX Este titulo identifica, nos termos do § 11 do art. 37 da
Constitui¢do Federal, as parcelas de carater indenizatério que néo se sujeitam ao
limite remuneratdrio previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da

Constituicdo Federal.

§ 1° O disposto nesta Lei aplica-se aos seguintes destinatarios de
pagamentos promovidos no Ambito da administra¢do publica direta, autarquica e
fundacional da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios:

I - Presidente da Republica, Vice-Presidente da Republica e Ministros
de Estado;

II - Governadores, Vice-Governadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e

Secretarios de Estado, do Distrito Federal e de Municipios;

Il - membros da Cimara dos Deputados, do Senado Federal, das

Assembleias Legislativas, da Camara Legislativa e das Camaras Municipais;

IV - membros dos Tribunais e Conselhos de Contas, inclusive

substitutos:

b

V - membros da magistratura;

VI - membros do Ministério Publico;
VII - membros da Defensoria Publica;

VIII - pessoal civil da administragdo publica direta, das autarquias, das

fundagdes publicas de direito pablico e de direito privado, do Poder Judiciario, do
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Defensoria Publica, inclusive quando contratados temporariamente, nos termos

do inciso IX do caput do art. 37 da Constituicdo Federal,

IX - militares das For¢as Armadas, das Policias Militares e dos Corpos

de Bombeiros Militares, inclusive durante a reserva remunerada;

X - empregados e dirigentes de empresas publicas e de sociedades de
economia mista que recebam recursos dos Tesouros Nacional, Estadual, Distrital

ou Municipal, para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral;

X1 - servidores publicos ou empregados de consércios publicos de que
a Unido, os Estados, o Distrito Federal ou os Municipios participem;

XII - beneficidrios de aposentadoria, ainda que vinculada a plano
previdencidrio extinto, decorrente de quaisquer das funcdes publicas relacionadas
nos incisos I a IX deste paragrafo, inclusive as exercidas por meio de mandato

eletivo;

XIII - beneficiarios de pensdo instituida por quaisquer dos agentes de
que tratam os incisos [ a IX deste paragrafo.

§ 2° A aplicagdo do disposto neste titulo:

I - independe da natureza do vinculo mantido com o poder publico e
do regime juridico aplicavel;

II - serd efetivada por todos os drgdos e entidades incumbidos do
pagamento ao agente, nos casos de cessdo ou requisicao.

Art. XX N&o se sujeitam a incidéncia do limite remuneratdrio previsto
no inciso XI do caput artigo anterior e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicdo
Federal, nos termos do § 11 do referido artigo:

I - auxilio-alimentacdo, limitada a exclusio a valor correspondente a

3% (trés por cento) do limite remuneratério aplicavel a retribuicio do agente;

II - ressarcimentos de mensalidade de planos de satde, até 5% (cinco

por cento) do limite remuneratério aplicavel a retribuicio do agente;
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III - adicional de férias, em valor nio superior a 1/3 (um terco) da
remuneracdo do agente, desde que ndo decorra de periodo de férias superior a 30

(trinta) dias por exercicio;

IV - pagamentos decorrentes de férias nio gozadas: a) durante a
atividade, limitados a 30 (trinta) dias por exercicio, em virtude da impossibilidade
de gozo tempestivo por necessidade do servico, comprovada em processo
administrativo eletrdnico especifico, disponibilizado para acesso por parte de
qualquer interessado em portal mantido na rede mundial de computadores pelo
érgdo ou entidade; b) apds a demissio, a exoneracio, a passagem para a inatividade

ou o falecimento:

V - pagamentos decorrentes de licenga-prémio ndo usufruida, nas
condicGes referidas na alinea b do inciso IV do caput deste artigo;

VI - décimo terceiro saldrio, adicional noturno e servico
extraordindrio, desde que pagos nos termos previstos nos incisos VIII, IX e XVI do

caput do art. 7° da Constitui¢do Federal,
VII - aviso prévio proporcional ao tempo de servico;

VIII - adicional de remuneracio para atividades penosas, insalubres e
perigosas;

IX - auxilio-creche, relativo a filhos e dependentes até 5 (cinco) anos
de idade, em valor, por dependente, ndo superior a 3% (trés por cento) do limite

remuneratdrio aplicavel a retribuicio do agente;

X - auxilio ou indenizacdo de transporte, observada a estrita e efetiva
necessidade do servico, em valor ndo superior a 3% (trés por cento) do limite

remuneratdrio aplicavel a retribuicdo do agente;

XI - indenizagdo decorrente do uso de veiculo préprio em servico,
em valor nio superior a 7% (sete por cento) do limite remuneratdrio aplicdvel a

retribuicdo do agente;
XII - auxilio-moradia:

a) concedido em razdo de mudanca do local de residéncia, por forga

‘2 ato de oficio, enquanto permanecer o vinculo do agente com a origem ou
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se 0 beneficiario for ocupante exclusivamente de cargo de livre provimento e

exoneragao, respeitado o disposto nos incisos I, Il e IIl do § 3° deste artigo;

b) para custeio de residéncia em localidade distinta do domicilio
eleitoral, em virtude do exercicio de mandato eletivo, respeitado o disposto nos

incisos I e Il do § 3° deste artigo;

¢) no exterior, conforme previsdo legal, respeitado o disposto nos
incisos I e Il do § 3° deste artigo;

XIII - diarias e indenizacdo devidas em virtude do afastamento do
local de trabalho para execugdo de trabalhos de campo sem direito a percepg¢io
de didria, até valor correspondente, por dia, a 2% (dois por cento) do limite
remuneratdrio aplicavel a retribuicio do agente, exceto quando se tratar de moeda

estrangeira;

XIV - ajuda de custo para mudanga e transporte, até o valor
correspondente ao preco médio cobrado no domicilio de origem para prestacdo de
servicos dessa natureza, atualizado trimestralmente pelo 6rgao ou entidade;

XV - abono decorrente de op¢do pela permanéncia em servico apds
a aquisicdo do direito de passagem a inatividade, até o valor correspondente a

contribuicdo previdenciaria vertida pelo servidor;

XVI - contribuigdes pagas pela pessoa juridica relativas a programa de
previdéncia complementar, aberto ou fechado;

XVII - indenizagdo de despesas destinadas a viabilizar o exercicio de

mandato eletivo;

XVIII - gratificagdo pelo exercicio de fungdo eleitoral, prevista na Lei
ne 8.350, de 28 de dezembro de 1991;

XIX - indenizacdo de representagdo no exterior, auxilio familiar, ajuda
“w_"

de custo, didrias e auxilio-funeral previstos nas alineas “a” a “e” do inciso I1I do
caput do art. 82 da Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 1972;

XX - adicional ou auxilio-funeral, até o limite maximo estabelecido

para os beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social;
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XXI - restituicio de valores indevidamente descontados da
retribui¢do do agente, inclusive em relagio a respectiva correcdo monetdria e juros

de mora;

XXII - corre¢do monetdria e juros de mora incidentes sobre parcelas
em atraso, observado, na respectiva base de calculo, a cada més de competéncia,
o limite remuneratdrio sobre o total devido, considerado o somatdrio dos

pagamentos em atraso e dos anteriormente efetivados;

XXIII - Indenizagdo Financeira Mensal para Tropa no Exterior e
Indenizagdo Financeira Mensal para Fun¢des de Comando no Exterior, previstas no
caput e nos §§ 1°e 2° do art. 3°da Lei n° 10.937, de 12 de agosto de 2004, bem como
o auxilio destinado a atender a despesas com deslocamento e instalagdo, previsto
no art. 4° da referida Lei;

XXIV - ajuda de custo devida ao militar por ocasido de transferéncia
para a inatividade remunerada, prevista na alinea b do inciso XI do caput do art. 3°
da Medida Proviséria n° 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e na legislagdo aplicavel
aos militares dos Estados e do Distrito Federal, até 4 (quatro) vezes a remuneracdo

mensal do militar;

XXV - compensac¢do pecunidria devida ao militar temporario das
For¢as Armadas, por ocasido de seu licenciamento, prevista na Lei n° 7.963, de 21
de dezembro de 1989; XXVI - auxilio-fardamento;

XXVII - auxilio-invalidez;

XXVIII - adicional de compensagdo organica, previsto no inciso V do
caput do art. 3° da Medida Provisdria n°® 2.215- 10, de 31 de agosto de 2001, ou
parcela equivalente prevista na legislagdo aplicavel aos militares dos Estados e do

Distrito Federal, até 20% (vinte por cento) do valor do soldo;

XXIX - gratificacdo de representagdo prevista nas alineas b, c e d do
inciso II do caput do art. 10 da Lei n° 13.954, de 16 de dezembro de 2019, devida
ao militar pela participacdo em viagem de representagdo, instru¢do, emprego
operacional ou por estar as ordens de autoridade estrangeira no Pafs, ou parcela

equivalente prevista na legislagdo aplicavel aos militares dos Estados e do Distrito
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Federal, limitada a exclusdo, em ambos os casos, a valor correspondente, por dia,

a 2% (dois por cento) do soldo;

XXX - pagamentos correspondentes a licenga especial a que se refere
o art. 33 da Medida Provisdria n® 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, apds a demissao,
a passagem para a inatividade ou o falecimento, ou, nas mesmas circunstancias,
de licenca equivalente prevista na legislacdo aplicavel aos militares dos Estados e
do Distrito Federal;

XXXI - participagdo na organizagdo ou na realizagdo de concurso
publico ou como instrutor em processo de capacitacdo mantido por érgdo ou
entidade integrantes da administracdo publica direta e indireta, desde que nio
exceda valor correspondente a 10% (dez por cento) do limite remuneratdrio

aplicavel ao agente;

XXXII - gratificagdo por exercicio cumulativo de oficios dos membros
do Ministério Publico da Unido, de que trata a Lei n°® 13.024, de 26 de agosto de
2014, e gratificagdo por exercicio cumulativo de jurisdigdo, a que se referem as
Leis n°s 13.093, 13.094, 13.095 e 13.096, todas de 12 de janeiro de 2015, assim como
parcela de idéntica finalidade destinada aos membros da magistratura estadual,
dos Ministérios Publicos dos Estados e das Defensorias Publicas da Unido, dos
Estados e do Distrito Federal, observados o limite de 1/3 (um terco) do limite

remuneratdrio aplicavel ao agente e o disposto no § 4° deste artigo.

§ 1° Para os fins deste artigo, a atribuicdo de carater indenizatério
somente se aplica ao montante das parcelas de que trata o caput deste artigo cuja
base de calculo observe o limite remuneratdrio previsto no inciso XI do caput e
nos §8§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicio Federal.

§ 2° A exclusdo da incidéncia do limite remuneratério previsto no

b

inciso XI do caput e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicdo Federal sobre as
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parcelas de que tratam os incisos VI e VIII do caput deste artigo ficara restrita aos
valores que seriam devidos se o vinculo fosse regido pela Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

§ 3° A exclusdo da incidéncia do limite remuneratério previsto no

inciso XI do caput e nos §8§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicdo Federal sobre auxilio-
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moradia observard, na forma do disposto no inciso XII do caput deste artigo, as
seguintes condicdes:

I - o pagamento da parcela deverd decorrer da falta de imdvel
funcional em condic¢des de uso na localidade;

Il - 0 agente ndo podera residir com outra pessoa que ocupe imével
funcional ou receba parcela de idéntica finalidade;

111 - 0 agente ndo poderd ter residido ou sido domiciliado na localidade
onde exercer o cargo, funcdo ou emprego por mais de 60 (sessenta) dias nos 12

(doze) meses anteriores ao inicio do exercicio no novo local.

§ 4° A exclusdo da incidéncia do limite remuneratério previsto no
inciso XI do caput e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicdo Federal sobre as
parcelas de que trata o inciso XXXII do caput deste artigo serd condicionada a
comprovacdo do incremento da produtividade individual dos magistrados, dos
membros dos Ministérios Publicos e dos membros das Defensorias Publicas aos
quais se destinem, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de
Justica, pelo Conselho Nacional do Ministério Publico e pelo Conselho Superior da
respectiva Defensoria Publica.

§ 5° A exclusdo de parcelas para efeito da aplicacdo do limite
remuneratdrio previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da
Constituicdo Federal, em virtude do disposto nesta Lei, ndo acarreta atribuicdo de
cardter indenizatdrio para outras finalidades, o qual serd definido de acordo com

a legislacdo especifica, inclusive a de natureza tributdria.

§ 6° Observado o disposto no § 7° deste artigo, sera submetido ao
limite remuneratdrio previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9°e 12 do art. 37 da
Constitui¢do Federal qualquer pagamento efetivado no ambito do § 1° do art. 1°
desta Lei que ndo esteja compreendido no caput deste artigo, ainda que se revista
de natureza indenizatdria, inclusive o realizado a herdeiros ou a beneficidrios de

adicional ou auxilio-funeral, ou proveniente de fundo contébil.

§ 7° Os pagamentos feitos em moeda estrangeira a agentes publicos em
servico no exterior que ndo sejam classificados como indenizatérios, nos termos

do caput deste artigo, serdo submetidos ao limite remuneratdrio previsto no inciso
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XI do caput e nos §§ 9° e 12 do art. 37 da Constituicdo Federal pela utilizagdo
do critério de paridade do poder de compra entre a moeda nacional e a moeda-
padrdo utilizada nas transagdes financeiras internacionais do governo brasileiro,

nos termos de regulamento.

Art. XX Nao poderd ser invocado sigilo para negar o fornecimento de
informacdes referentes aos pagamentos previstos no § 1°do art. 1°desta Lei a 6rgdo
ou entidade publicos que delas necessitar para aferir o cumprimento do disposto
nesta Lei.

Art. XX Constitui crime excluir ou autorizar a exclusio da incidéncia
do limite remuneratdrio previsto no inciso XI do caput e nos §8§ 9° e 12 do art. 37
da Constituicdo Federal sobre pagamentos feitos no ambito do § 1° do art. 1° desta
Lei, de forma que ndo atenda ao disposto nesta Lei, punivel com pena de detencio,

de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Paragrafo tinico. Estende-se o disposto no caput deste artigo a omissao
e a prestacdo de informagdes falsas que resultarem na exclusdo de parcelas
remuneratdrias da incidéncia do limite remuneratdrio previsto no inciso XI do
caput e nos 8§ 9° e 12 do art. 37 da Constitui¢do Federal em desacordo com o
disposto nesta Lei.

Art. XX As condutas previstas no art. 4° desta Lei configurardo ato de
improbidade administrativa, punido na forma do inciso I do caput do art. 12 da Lei
n° 8.429, de 2 de junho de 1992, quando praticadas pelos agentes referidos no art.

2° da mesma Lei.

JUSTIFICACAO

A Camara dos Deputados ja se debrugou exaustivamente sobre o tema
dos supersalarios.

Em 22 de julho de 2021, o Plendrio aprovou o PL 6.726/2016
(subsequente PL 2721/2021 no Senado), texto relatado pelo Dep. Rubens Bueno,
que lista 32 parcelas passiveis de exclusdo do teto com limites percentuais estritos

- por exemplo, 3% do teto para auxilio-alimentacio, 5% para ressarcimento de
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plano de sadde, 2% por dia para diarias de campo e 3% para auxilio-transporte e

auxilio-creche.

As regras valem para todas as esferas de governo e Poderes,
abrangendo servidores civis e militares ativos, aposentados, pensionistas,
temporarios, empregados de estatais dependentes, dirigentes e membros de
Legislativo, Judicidrio, MP, TCs e Defensorias.

O projeto também proibe o uso de sigilo para sonegar informacdes a
érgdos de controle e, em caso de descumprimento, prevé sancgdes penais e ato de

improbidade.

Incorporar integralmente esse texto a MP 1.303 fecha o ciclo fiscal
iniciado com a prépria medida provisdria: se a receita é refor¢ada pela revisdo de
beneficios e majoragdo de tributos, o gasto com pessoal também deve ser contido
por meio de um teto transparente, uniforme e exequivel, impedindo a proliferagido

de verbas indenizatdrias criadas ad hoc para superar o limite do teto). A

emenda ainda dialoga com instrumentos de austeridade ja aprovados
- como a Emenda Constitucional 109/2021 e a Lei Complementar 181/2021, que
condicionam socorro financeiro a entes federados a adocdo de travas de despesa -
e reforca a credibilidade do “Pacto pelo Equilibrio Fiscal do Brasil”.

Ao delimitar, em lei federal, quais parcelas podem extrapolar o teto
e em que propor¢do, evitamos decisGes judiciais conflitantes, trazemos isonomia
entre carreiras e entes e estancamos o contencioso bilionario que hoje envolve
verbas acessorias. A medida, portanto, ndo é novo gasto nem renuncia fiscal; ao
contrario, gera economia estrutural, melhora a governanga do gasto publico e
sinaliza a sociedade que o ajuste ndo recaird apenas sobre o contribuinte, mas
também sobre a folha do Estado. Por esses motivos, a inclusdo do Titulo “Dos

Limites Remuneratdrios” na MP 1.303 merece acolhimento integral.

Sala da comissdo, 18 de junho de 2025.
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   <p class="align-justify">Inclua-se, onde couber os artigos abaixo na Medida Provisória nº 1.303, de 11 de junho de 2025.</p><p class="align-center">TÍTULO</p><p class="align-center">DOS LIMITES REMUNERATÓRIOS</p><p class="align-justify">Art. XX Este título identifica, nos termos do § 11 do art. 37 da Constituição Federal, as parcelas de caráter indenizatório que não se sujeitam ao limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal. </p><p class="align-justify">§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se aos seguintes destinatários de pagamentos promovidos no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: </p><p class="align-justify">I - Presidente da República, Vice-Presidente da República e Ministros de Estado; </p><p class="align-justify">II - Governadores, Vice-Governadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários de Estado, do Distrito Federal e de Municípios;</p><p class="align-justify">III - membros da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais; </p><p class="align-justify">IV - membros dos Tribunais e Conselhos de Contas, inclusive substitutos; </p><p class="align-justify">V - membros da magistratura; </p><p class="align-justify">VI - membros do Ministério Público; </p><p class="align-justify">VII - membros da Defensoria Pública; </p><p class="align-justify">VIII - pessoal civil da administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas de direito público e de direito privado, do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, dos Tribunais e Conselhos de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive quando contratados temporariamente, nos termos do inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal; </p><p class="align-justify">IX - militares das Forças Armadas, das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, inclusive durante a reserva remunerada; </p><p class="align-justify">X - empregados e dirigentes de empresas públicas e de sociedades de economia mista que recebam recursos dos Tesouros Nacional, Estadual, Distrital ou Municipal, para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral; </p><p class="align-justify">XI - servidores públicos ou empregados de consórcios públicos de que a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios participem; </p><p class="align-justify">XII - beneficiários de aposentadoria, ainda que vinculada a plano previdenciário extinto, decorrente de quaisquer das funções públicas relacionadas nos incisos I a IX deste parágrafo, inclusive as exercidas por meio de mandato eletivo; </p><p class="align-justify">XIII - beneficiários de pensão instituída por quaisquer dos agentes de que tratam os incisos I a IX deste parágrafo. </p><p class="align-justify">§ 2º A aplicação do disposto neste título: </p><p class="align-justify">I - independe da natureza do vínculo mantido com o poder público e do regime jurídico aplicável; </p><p class="align-justify">II - será efetivada por todos os órgãos e entidades incumbidos do pagamento ao agente, nos casos de cessão ou requisição. </p><p class="align-justify">Art. XX&nbsp;Não se sujeitam à incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput artigo anterior e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal, nos termos do § 11 do referido artigo: </p><p class="align-justify">I - auxílio-alimentação, limitada a exclusão a valor correspondente a 3% (três por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; </p><p class="align-justify">II - ressarcimentos de mensalidade de planos de saúde, até 5% (cinco por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; </p><p class="align-justify">III - adicional de férias, em valor não superior a 1/3 (um terço) da remuneração do agente, desde que não decorra de período de férias superior a 30 (trinta) dias por exercício; </p><p class="align-justify">IV - pagamentos decorrentes de férias não gozadas: a) durante a atividade, limitados a 30 (trinta) dias por exercício, em virtude da impossibilidade de gozo tempestivo por necessidade do serviço, comprovada em processo administrativo eletrônico específico, disponibilizado para acesso por parte de qualquer interessado em portal mantido na rede mundial de computadores pelo órgão ou entidade; b) após a demissão, a exoneração, a passagem para a inatividade ou o falecimento; </p><p class="align-justify">V – pagamentos decorrentes de licença-prêmio não usufruída, nas condições referidas na alínea b do inciso IV do caput deste artigo; </p><p class="align-justify">VI - décimo terceiro salário, adicional noturno e serviço extraordinário, desde que pagos nos termos previstos nos incisos VIII, IX e XVI do caput do art. 7º da Constituição Federal; </p><p class="align-justify">VII - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço; </p><p class="align-justify">VIII - adicional de remuneração para atividades penosas, insalubres e perigosas; </p><p class="align-justify">IX - auxílio-creche, relativo a filhos e dependentes até 5 (cinco) anos de idade, em valor, por dependente, não superior a 3% (três por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; </p><p class="align-justify">X - auxílio ou indenização de transporte, observada a estrita e efetiva necessidade do serviço, em valor não superior a 3% (três por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; </p><p class="align-justify">XI - indenização decorrente do uso de veículo próprio em serviço, em valor não superior a 7% (sete por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente; </p><p class="align-justify">XII - auxílio-moradia: </p><p class="align-justify">a) concedido em razão de mudança do local de residência, por força de ato de ofício, enquanto permanecer o vínculo do agente com a origem ou se o beneficiário for ocupante exclusivamente de cargo de livre provimento e exoneração, respeitado o disposto nos incisos I, II e III do § 3º deste artigo; </p><p class="align-justify">b) para custeio de residência em localidade distinta do domicílio eleitoral, em virtude do exercício de mandato eletivo, respeitado o disposto nos incisos I e II do § 3º deste artigo; </p><p class="align-justify">c) no exterior, conforme previsão legal, respeitado o disposto nos incisos I e II do § 3º deste artigo; </p><p class="align-justify">XIII - diárias e indenização devidas em virtude do afastamento do local de trabalho para execução de trabalhos de campo sem direito à percepção de diária, até valor correspondente, por dia, a 2% (dois por cento) do limite remuneratório aplicável à retribuição do agente, exceto quando se tratar de moeda estrangeira; </p><p class="align-justify">XIV - ajuda de custo para mudança e transporte, até o valor correspondente ao preço médio cobrado no domicílio de origem para prestação de serviços dessa natureza, atualizado trimestralmente pelo órgão ou entidade; </p><p class="align-justify">XV - abono decorrente de opção pela permanência em serviço após a aquisição do direito de passagem à inatividade, até o valor correspondente à contribuição previdenciária vertida pelo servidor; </p><p class="align-justify">XVI - contribuições pagas pela pessoa jurídica relativas a programa de previdência complementar, aberto ou fechado; </p><p class="align-justify">XVII - indenização de despesas destinadas a viabilizar o exercício de mandato eletivo; </p><p class="align-justify">XVIII - gratificação pelo exercício de função eleitoral, prevista na Lei nº 8.350, de 28 de dezembro de 1991; </p><p class="align-justify">XIX - indenização de representação no exterior, auxílio familiar, ajuda de custo, diárias e auxílio-funeral previstos nas alíneas “a” a “e” do inciso III do caput do art. 8º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972;</p><p class="align-justify">XX - adicional ou auxílio-funeral, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social; </p><p class="align-justify">XXI - restituição de valores indevidamente descontados da retribuição do agente, inclusive em relação à respectiva correção monetária e juros de mora; </p><p class="align-justify">XXII - correção monetária e juros de mora incidentes sobre parcelas em atraso, observado, na respectiva base de cálculo, a cada mês de competência, o limite remuneratório sobre o total devido, considerado o somatório dos pagamentos em atraso e dos anteriormente efetivados; </p><p class="align-justify">XXIII - Indenização Financeira Mensal para Tropa no Exterior e Indenização Financeira Mensal para Funções de Comando no Exterior, previstas no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 10.937, de 12 de agosto de 2004, bem como o auxílio destinado a atender a despesas com deslocamento e instalação, previsto no art. 4º da referida Lei; </p><p class="align-justify">XXIV - ajuda de custo devida ao militar por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, prevista na alínea b do inciso XI do caput do art. 3º da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e na legislação aplicável aos militares dos Estados e do Distrito Federal, até 4 (quatro) vezes a remuneração mensal do militar;</p><p class="align-justify">XXV - compensação pecuniária devida ao militar temporário das Forças Armadas, por ocasião de seu licenciamento, prevista na Lei nº 7.963, de 21 de dezembro de 1989; XXVI - auxílio-fardamento; </p><p class="align-justify">XXVII - auxílio-invalidez; </p><p class="align-justify">XXVIII - adicional de compensação orgânica, previsto no inciso V do caput do art. 3º da Medida Provisória nº 2.215- 10, de 31 de agosto de 2001, ou parcela equivalente prevista na legislação aplicável aos militares dos Estados e do Distrito Federal, até 20% (vinte por cento) do valor do soldo; </p><p class="align-justify">XXIX - gratificação de representação prevista nas alíneas b, c e d do inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, devida ao militar pela participação em viagem de representação, instrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade estrangeira no País, ou parcela equivalente prevista na legislação aplicável aos militares dos Estados e do Distrito Federal, limitada a exclusão, em ambos os casos, a valor correspondente, por dia, a 2% (dois por cento) do soldo; </p><p class="align-justify">XXX - pagamentos correspondentes à licença especial a que se refere o art. 33 da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, após a demissão, a passagem para a inatividade ou o falecimento, ou, nas mesmas circunstâncias, de licença equivalente prevista na legislação aplicável aos militares dos Estados e do Distrito Federal; </p><p class="align-justify">XXXI - participação na organização ou na realização de concurso público ou como instrutor em processo de capacitação mantido por órgão ou entidade integrantes da administração pública direta e indireta, desde que não exceda valor correspondente a 10% (dez por cento) do limite remuneratório aplicável ao agente; </p><p class="align-justify">XXXII - gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos membros do Ministério Público da União, de que trata a Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, e gratificação por exercício cumulativo de jurisdição, a que se referem as Leis nºs 13.093, 13.094, 13.095 e 13.096, todas de 12 de janeiro de 2015, assim como parcela de idêntica finalidade destinada aos membros da magistratura estadual, dos Ministérios Públicos dos Estados e das Defensorias Públicas da União, dos Estados e do Distrito Federal, observados o limite de 1/3 (um terço) do limite remuneratório aplicável ao agente e o disposto no § 4º deste artigo.</p><p class="align-justify">§ 1º Para os fins deste artigo, a atribuição de caráter indenizatório somente se aplica ao montante das parcelas de que trata o caput deste artigo cuja base de cálculo observe o limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal. </p><p class="align-justify">§ 2º A exclusão da incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal sobre as parcelas de que tratam os incisos VI e VIII do caput deste artigo ficará restrita aos valores que seriam devidos se o vínculo fosse regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. </p><p class="align-justify">§ 3º A exclusão da incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal sobre auxílio-moradia observará, na forma do disposto no inciso XII do caput deste artigo, as seguintes condições: </p><p class="align-justify">I - o pagamento da parcela deverá decorrer da falta de imóvel funcional em condições de uso na localidade; </p><p class="align-justify">II - o agente não poderá residir com outra pessoa que ocupe imóvel funcional ou receba parcela de idêntica finalidade; </p><p class="align-justify">III - o agente não poderá ter residido ou sido domiciliado na localidade onde exercer o cargo, função ou emprego por mais de 60 (sessenta) dias nos 12 (doze) meses anteriores ao início do exercício no novo local. </p><p class="align-justify">§ 4º A exclusão da incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal sobre as parcelas de que trata o inciso XXXII do caput deste artigo será condicionada à comprovação do incremento da produtividade individual dos magistrados, dos membros dos Ministérios Públicos e dos membros das Defensorias Públicas aos quais se destinem, conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, pelo Conselho Nacional do Ministério Público e pelo Conselho Superior da respectiva Defensoria Pública. </p><p class="align-justify">§ 5º A exclusão de parcelas para efeito da aplicação do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal, em virtude do disposto nesta Lei, não acarreta atribuição de caráter indenizatório para outras finalidades, o qual será definido de acordo com a legislação específica, inclusive a de natureza tributária. </p><p class="align-justify">§ 6º Observado o disposto no § 7º deste artigo, será submetido ao limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal qualquer pagamento efetivado no âmbito do § 1º do art. 1º desta Lei que não esteja compreendido no caput deste artigo, ainda que se revista de natureza indenizatória, inclusive o realizado a herdeiros ou a beneficiários de adicional ou auxílio-funeral, ou proveniente de fundo contábil. </p><p class="align-justify">§ 7º Os pagamentos feitos em moeda estrangeira a agentes públicos em serviço no exterior que não sejam classificados como indenizatórios, nos termos do caput deste artigo, serão submetidos ao limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal pela utilização do critério de paridade do poder de compra entre a moeda nacional e a moeda-padrão utilizada nas transações financeiras internacionais do governo brasileiro, nos termos de regulamento. </p><p class="align-justify">Art. XX Não poderá ser invocado sigilo para negar o fornecimento de informações referentes aos pagamentos previstos no § 1º do art. 1º desta Lei a órgão ou entidade públicos que delas necessitar para aferir o cumprimento do disposto nesta Lei. </p><p class="align-justify">Art. XX Constitui crime excluir ou autorizar a exclusão da incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal sobre pagamentos feitos no âmbito do § 1º do art. 1º desta Lei, de forma que não atenda ao disposto nesta Lei, punível com pena de detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Estende-se o disposto no caput deste artigo à omissão e à prestação de informações falsas que resultarem na exclusão de parcelas remuneratórias da incidência do limite remuneratório previsto no inciso XI do caput e nos §§ 9º e 12 do art. 37 da Constituição Federal em desacordo com o disposto nesta Lei. </p><p class="align-justify">Art. XX As condutas previstas no art. 4º desta Lei configurarão ato de improbidade administrativa, punido na forma do inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando praticadas pelos agentes referidos no art. 2º da mesma Lei.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A Câmara dos Deputados já se debruçou exaustivamente sobre o tema dos supersalários. </p><p class="align-justify">Em 22 de julho de 2021, o Plenário aprovou o PL 6.726/2016 (subsequente PL 2721/2021 no Senado), texto relatado pelo Dep. Rubens Bueno, que lista 32 parcelas passíveis de exclusão do teto com limites percentuais estritos – por exemplo, 3% do teto para auxílio-alimentação, 5% para ressarcimento de plano de saúde, 2% por dia para diárias de campo e 3% para auxílio-transporte e auxílio-creche. </p><p class="align-justify">As regras valem para todas as esferas de governo e Poderes, abrangendo servidores civis e militares ativos, aposentados, pensionistas, temporários, empregados de estatais dependentes, dirigentes e membros de Legislativo, Judiciário, MP, TCs e Defensorias. </p><p class="align-justify">O projeto também proíbe o uso de sigilo para sonegar informações a órgãos de controle e, em caso de descumprimento, prevê sanções penais e ato de improbidade.</p><p class="align-justify">Incorporar integralmente esse texto à MP 1.303 fecha o ciclo fiscal iniciado com a própria medida provisória: se a receita é reforçada pela revisão de benefícios e majoração de tributos, o gasto com pessoal também deve ser contido por meio de um teto transparente, uniforme e exequível, impedindo a proliferação de verbas indenizatórias criadas ad hoc para superar o limite do teto). A </p><p class="align-justify">emenda ainda dialoga com instrumentos de austeridade já aprovados – como a Emenda Constitucional 109/2021 e a Lei Complementar 181/2021, que condicionam socorro financeiro a entes federados à adoção de travas de despesa – e reforça a credibilidade do “Pacto pelo Equilíbrio Fiscal do Brasil”.</p><p class="align-justify">Ao delimitar, em lei federal, quais parcelas podem extrapolar o teto e em que proporção, evitamos decisões judiciais conflitantes, trazemos isonomia entre carreiras e entes e estancamos o contencioso bilionário que hoje envolve verbas acessórias. A medida, portanto, não é novo gasto nem renúncia fiscal; ao contrário, gera economia estrutural, melhora a governança do gasto público e sinaliza à sociedade que o ajuste não recairá apenas sobre o contribuinte, mas também sobre a folha do Estado. Por esses motivos, a inclusão do Título “Dos Limites Remuneratórios” na MP 1.303 merece acolhimento integral.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
  
   


